
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.692. DE 09 DE AGOSTO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE.2o2l, ART.4', $ 3",

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL POR SUPERAVN P¡N¡
ATENDER DESpESA coM ELABon¡ÇÃo DE pRoJETos PARA REQUALIFICeÇÃ,o oos coMPLExos

EDUcACIoNAIS, CULTURAIS E ESPoRTIVoS ARAMIS POLLI, HELENA CESTARI E ANTÔNIO

MARCUSSI - PROCESSO SEI 15.528 12022,

REF. soLIcITAÇÃo 1.309 - UNIDADE os cnsr.Ã,o DE ESPORTE E LAzER

REQUISIÇÃo 779.901 REMANEJAMENToPEDIDO

DECRETA:

ART. l. - FI6A ABERTo No oRÇAMENTo Do Ir¿uNtcÍpto, uir¡ cnÉotro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 314.519,31 (TREZENTOS E CATORZE MIL QUINHENTOS E DEZENOVE

REArS E TRINTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÄO(OES):

23.01,27 .812.0192.T 545 REVITALIZAcÃo oos COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTURAIS E ESPOI

4.4.90.39.00 ourRos sERv rERcEIRos-PESsoA ¡uRÍntcR
OOOO PROPRIA

R$ 3t4.519,31

TOTAL....RS 3 14.5 r 9,3 I

ART. 2o - A COBERTURA DO CRÉOlrO DE QUE TRATA o ART. l" p¡n-Se-Á COM o(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCrpro DE JUNDTAT, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊS ACOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

\t

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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